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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI / UFVJM
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

 

EDITAL Nº 01/2024

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Química da Universidade Federal dos Vales do
Jequi�nhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais, torna PÚBLICO RESULTADO FINAL DO PROCESSO
SELETIVO: Doutorado.
 

MODALIDADE: AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nome do candidato Nota
Final Classificação Situação*

 Jânio Santos Almeida    24 2º Classificado

Michele Lima Lopes 18 3º Classificada

Nathalia da Cunha silva 11 - Desclassificada

William Oliveira Júnior 15 - Desclassificado

Izabel Cris�na Marques 11 - Desclassificada

Jordane Silva Rodrigues NC - Desclassificada

 

 

MODALIDADE: VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS (PARDAS E PRETAS) 

Nome do candidato Nota
Final Classificação Situação*

Jhonatan do Amparo
Madureira 27 1° Classificado

Wallace de Jesus Moura 8 - Desclassificado

 

MODALIDADE: VAGAS SUPLEMENTARES (INDÍGENAS E PORTADORES DE DEFICIÊNCIA) 

Nome do candidato Nota Final Classificação Situação*

Não houve candidato

 
*Classificados = candidato aprovado dentro do número de vagas e deve, portanto, seguir os
procedimentos de matrícula;
Excedente = candidato classificado além do número de vagas e deve, portanto, aguardar as chamadas
seguintes;
Desclassificado = candidato que não a�ngiu a nota mínima para a aprovação;
NC = não compareceu.
 
 

Diaman�na, 14  de dezembro de 2023.
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Prof. Manoel José Mendes Pires
Presidente da Comissão Julgadora

 
 

Documento assinado eletronicamente por Manoel Jose Mendes Pires, Docente, em 14/12/2023, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1277221 e
o código CRC 90869CCF.

Referência: Processo nº 23086.013209/2023-31 SEI nº 1277221
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